
3º); e de 11/8 a 19/9/2025, em virtude de férias.

IX. AUTORIZAR a convocação da MM. Juíza Sandra Maria Generoso Thomaz Leidecker, Titular da 32ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG,

para substituir o Exmo. Desembargador do Trabalho Weber Leite de Magalhães Pinto Filho nas Eg. 9ª Turma e 2ª SDI, de 27/8 a 3/9/2025, em

virtude de convocação (RI, art. 85, § 3º); e de 4/9 a 3/10/2025, em virtude de férias.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 89, DE 14 DE JULHO DE 2025

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, apreciando o processo TRT n. 00096-2025-

000-03-00-6 MA na sessão ordinária realizada em 10 de julho de 2025, sob a presidência da Exma. Desembargadora Denise Alves Horta

(Presidente), presentes os Exmos. Desembargadores Denise Alves Horta, Sebastião Geraldo de Oliveira (1º Vice-Presidente), Emerson José

Alves Lage (2º Vice-Presidente), Manoel Barbosa da Silva (Corregedor), José Murilo de Morais, Ricardo Antônio Mohallem, César Pereira da Silva

Machado Júnior, Jorge Berg de Mendonça  (por videoconferência), Paulo Chaves Corrêa Filho, Maristela Íris da Silva Malheiros  (por

videoconferência), Lucas Vanucci Lins  (por videoconferência), Marco Antônio Paulinelli de Carvalho (por videoconferência), Rodrigo Ribeiro

Bueno (por videoconferência), André Schmidt de Brito e Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim; presentes também os Exmos. Desembargadores

Anemar Pereira Amaral (por videoconferência), Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Cristiana Maria Valadares Fenelon (por videoconferência) e

Adriana Goulart de Sena Orsini, convocados para participar da sessão na forma do art. 16, §§ 9º e 10, do Regimento Interno deste Tribunal; e o

Exmo. Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região, Arlélio de Carvalho Lage,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR as Instruções Normativas GP n. 4, de 14 de fevereiro de 2025,  e n. 141, de 27 de junho de 2025, que alteram a Instrução

Normativa GPR n. 62, de 17 de janeiro de 2020, que regulamenta a concessão e o pagamento de diárias, a aquisição de passagens aéreas e o

ressarcimento de despesas relativas a viagens a serviço, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 90, DE 14 DE JULHO DE 2025

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, apreciando o processo TRT n. 00089-2025-

000-03-00-4 MA na sessão ordinária realizada em 10 de julho de 2025, sob a presidência da Exma. Desembargadora Denise Alves Horta

(Presidente), presentes os Exmos. Desembargadores Denise Alves Horta, Sebastião Geraldo de Oliveira (1º Vice-Presidente), Emerson José

Alves Lage (2º Vice-Presidente), Manoel Barbosa da Silva (Corregedor), José Murilo de Morais, Ricardo Antônio Mohallem, César Pereira da Silva

Machado Júnior, Jorge Berg de Mendonça  (por videoconferência), Paulo Chaves Corrêa Filho, Maristela Íris da Silva Malheiros  (por

videoconferência), Lucas Vanucci Lins  (por videoconferência), Marco Antônio Paulinelli de Carvalho (por videoconferência), Rodrigo Ribeiro

Bueno (por videoconferência), André Schmidt de Brito e Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim; presentes também os Exmos. Desembargadores

Anemar Pereira Amaral (por videoconferência), Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto, Cristiana Maria Valadares Fenelon (por videoconferência) e

Adriana Goulart de Sena Orsini, convocados para participar da sessão na forma do art. 16, §§ 9º e 10, do Regimento Interno deste Tribunal; e o

Exmo. Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região, Arlélio de Carvalho Lage,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria GP n. 151, de 21 de maio de 2025) que concedeu aposentadoria voluntária por tempo de

contribuição à servidora  Lucineide Pimentel Teixeira, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Comunicação Social, Classe C,

Padrão 13.
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